
Art. 1° Conceder ao servidor ALYSON HENRIQUE ALVES, matricula n° 
7011, portador da Cédula de Identidade RG n~92-1:7;SSP/PR.e inscrito no CPF 
n° 029.125.509-47, admitido em 01 de Agost4dãtl25-06,figeloirggiriiéTCLT! ¡para exercer 
o emprego público de Auxiliar Administrativo, 'otado na Secretaria Municipal de Saúde, 
Adicional Insalubridade nó percentual de 40(quhrenta.pbf, cento), sobre o salário 
mínimo nacional, em consonância com a consolidação daá_Leis Trabalhistas - CLT, a 
contar de 08 de Agosto de 2022. 
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Art. 2° Esta Portaria entra em vigorrd—  a—d'è sua p licação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 
MtlEilliNt• IDADE 

  

PORTARIA N° 2.676/2022 

Concede Adicional Insalubridade ao servidor ALYSON 
HENRIQUE ALVES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 252/2022 - Secretaria 
Municipal de Saúde; 

RESOLVE: 

PAÇO MUNICIPAL, aos 17 	de 2022. 
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